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REQUERIMENTO N° 123 /2017. 	 Em, 19 de setembro de 2017. 

REQUER URGÊNCIA E DISCUSSÃO ÚNICA NAS 
COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; 
FINANÇAS, ORÇAMENTO E ALIENAÇÃO; E DE 
REDAÇÃO FINAL PARA O PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 008/2017. 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO. 

Os Vereadores que este subscrevem, em conformidade com o Artigo 88, alínea "c", do 
Regimento Interno, REQUEREM à Douta Mesa, na forma regimental, Urgência e Discussão 
Única nas Comissões de Constituição e Justiça; Finanças, Orçamento e Alienação; e de 
Redação Final para o Projeto de Lei Complementar n° 008/2017, de autoria da Mesa Diretora 
que altera a estrutura administrativa e de cargos e salários dos servidores dos quadros de 
provimento efetivo e de provimento em comissão, bem como das funções gratificadas do 
poder legislativo municipal de Cabo Frio, além das formas de evolução funcional dos 
servidores efetivos em suas respectivas carreiras. 
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JUSTIFICATIVA: 

O Projeto de Lei Complementar em referência é de autoria da Mesa Diretora que altera 
a estrutura administrativa e de cargos e salários dos servidores dos quadros de provimento 
efetivo e de provimento em comissão, bem como das funções gratificadas do poder legislativo 
municipal de Cabo Frio, além das formas de evolução funcional dos servidores efetivos em 
suas respectivas carreiras. 

Face à urgência e o interesse público que a matéria encerra, solicitamos a sua 
apreciação em regime de urgência. 


